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DO PARÁ - CODEC
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Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

LEi Nº 10.888, DE 25 DE MARço DE 2025
altera dispositivos da lei Estadual nº 10.539, de 20 de maio de 2024, que dis-
põe sobre os serviços extrajudiciais notariais e de registro no Estado do Pará.
a aSSEMBlEia lEgiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º a presente lei trata da alteração de dispositivos da lei Estadual nº 
10.539, de 20 de maio de 2024, que dispõe sobre os serviços extrajudiciais 
notariais e de registro no Estado do Pará. 
art. 2º a lei Estadual nº 10.539, de 2024, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações: 
“art. 34. ...................................................
..................................................................
§ 1º-a a designação de que trata o caput deste artigo é de competência da 
Presidência do Tribunal.
..................................................................”
“art. 35. Não havendo substituto que atenda aos requisitos do art. 34 desta 
lei, a Presidência do Tribunal designará interinamente, como responsável 
pelo expediente, delegatário em exercício no mesmo município ou no mu-
nicípio contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago. 
§ 1º Não havendo delegatário no mesmo município ou no município con-
tíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago, a Presidência 
do Tribunal designará interinamente, como responsável pelo expediente, 
substituto de outra serventia bacharel em direito com no mínimo dez anos 
de exercício em serviço notarial ou registral. 
.................................................................”
art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goVErNo, 25 de março de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do Estado

LEi Nº 10.889, DE 25 DE MARço DE 2025
revoga a lei Estadual nº 10.837, de 21 de dezembro de 2024, e dá outras 
providências.
a aSSEMBlEia lEgiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º revoga-se a lei Estadual nº 10.837, de 21 de dezembro de 2024.
art. 2º  repristina-se o texto vigente da lei Estadual nº 5.674, de 21 de ou-
tubro de 1991, na data da promulgação da lei Estadual nº 10.837, de 2024.
art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goVErNo, 25 de março de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do Estado

LEi coMPLEMENtAR Nº 187, DE 25 DE MARço DE 2025
Eleva a comarca de Mocajuba à segunda entrância na estrutura do Poder 
Judiciário do Estado do Pará.
a aSSEMBlEia lEgiSlaTiVa do ESTado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei complementar:  
Art. 1º A Comarca de Mocajuba fica elevada à segunda entrância na estru-
tura do Poder Judiciário do Estado do Pará. 
art. 2º Para atender à elevação da comarca de Mocajuba à segunda en-
trância, fica transformado o cargo de Juiz(a) de direito de 1º Entrância em 
Juiz(a) de direito de 2º Entrância. 
§ 1º o cargo de Juiz(a) de direito convertido pelo presente artigo per-
manecerá com seu ocupante até a vacância, ocasião em que deverá ser 
preenchido observando os critérios de provimento e remoção em vigor no 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 
§ 2º o(a) ocupante do cargo de Juiz(a) de direito elevado pela presente 
lei permanecerá como Juiz(a) de direito de 1ª Entrância até a respectiva 
promoção, fazendo jus ao recebimento de gratificação de diferença de en-
trância enquanto perdurar a situação. 
art. 3º as despesas oriundas da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias do Poder Judiciário do Estado do Pará, com observân-
cia do disposto no art. 169 da constituição federal de 1988 e na lei comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000 - lei de responsabilidade fiscal.
art. 4º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goVErNo, 25 de março de 2025.

HELDER BARBALHo
governador do Estado

Protocolo: 1180808

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

PoRtARiA Nº 49/2025-GAB/sEDuc, DE 25 DE MARço DE 2024 
o SEcrETário dE EdUcaÇÃo do ESTado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição Estadual do Para, 
considerando a obrigação e responsabilidade dos agentes públicos de 
prestarem contas anualmente da gestão dos órgãos e entidades; 

considerando a obrigatoriedade de atendimento aos princípios 
constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal; 
considerando os procedimentos atinentes à Prestação de contas anual de 
gestão dos recursos Públicos, previstos nas normas aplicadas ao tema, 
em especial as resoluções do Tribunal de contas do Estado do Pará nºs 
18.974/2017; 18.919/2017; 18.975/2017 e 18.968/2017; 
considerando a necessidade de alimentação e/ou gerenciamento do Sistema 
e-Jurisdicionado do Tribunal de contas do Estado do Pará (TcE-Pa); 
considerando, a resolução do TcE/Pa nº 18.974/2017, que estabelece 
procedimentos para a operacionalização do Sistema e-Jurisdicionado, 
incluindo o cadastro das Unidades Jurisdicionadas e a habilitação de 
usuário e administrador, 
resolve: 
art. 1º designar, o servidor fraNZ gErNoT QUirXTNEr JUNior, matrícula 
nº 5952244/3, ocupante do cargo de diretor de finanças (dfiN), para 
atuar como usuário administrador da Secretaria de Estado de Educação 
(SEdUc/Pa) no Sistema e-Jurisdicionado, com acesso irrestrito a todas as 
funcionalidades, podendo, inclusive, habilitar usuários comuns para terem 
acesso ao sistema, de acordo com as permissões concedidas. 
art. 2º o servidor a que se refere o art. 1º desta Portaria deverá atuar 
de forma zelosa, com diligência e comprometimento, no exercício da 
atribuição que lhe foi concedida. 
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 01 de março de 2025. 
roSSiEli SoarES da SilVa 
Secretário de Educação do Estado do Pará

PoRtARiA Nº 50/2025-GAB/sEDuc, DE 25 DE MARço DE 2024 
o SEcrETário dE EdUcaÇÃo do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
legais previstas no art. 138, parágrafo único, inciso i, da constituição 
Estadual do Pará,
considerando a operação de crédito externo aprovada mediante a lei nº 
9.882, de 31 de março de 2023, destinado ao Programa de ampliação e 
Modernização da infraestrutura e da oferta Educacional para garantia do 
Direito de Aprender no Pará – Educação Por Todo o Pará, financiamento a 
ser celebrado entre o Estado do Pará/Secretaria de Estado de Educação 
(SEdUc/Pa) e o Banco interamericano de desenvolvimento (Bid);
Considerando os valores disponibilizados pelo financiamento e o prazo para 
execução das contratações e aquisições do projeto supramencionado;
Considerando os métodos específicos de aquisição e contratação regidos 
pelas Normas gerais – gN 2349-15 Políticas para aquisições de Bens e 
contratação de obras, e gN 2350-15 Políticas de Seleção e contratação 
de consultores; e
considerando que a Unidade de gestão do Projeto – UgP, denominada 
Escritório de Projetos (EScProJ), subordina à Secretaria adjunta 
de Planejamento e finanças (SaPf), é o setor da SEdUc incumbido 
pelo gerenciamento das atividades concernentes ao financiamento 
supramencionado.
resolve: 
art. 1º criar a comissão Especial de licitação para conduzir seleções e 
contratações executadas no âmbito do financiamento, com recursos 
oriundos do Banco interamericano de desenvolvimento (Bid), tendo como 
responsabilidades:
i - elaborar os editais para os processos licitatórios de acordo com as 
Normas gerais do agente financeiro internacional;
ii - publicar, receber, processar e julgar os procedimentos relativos à fase de 
seleção, incluindo análise das qualificações técnicas e proposta financeira/
preço, conforme normas e resoluções inerentes a esta execução; e
iii - elaborar os contratos com as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos que compõem o edital, o termo de referência e a 
minuta de contrato, observando as Normas gerais do Bid, em conjunto com a 
lei feral nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à matéria. 
art. 2º designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão 
Especial de licitação:
i - camila dias de oliveira, matrícula nº 54197103-2, na qualidade de 
Presidente: 
ii - Pedro Henrique Protázio coelho, matrícula nº 5900059-1, na qualidade 
de membro; 
iii - João Patrício de lima Júnior, matrícula nº 57212386-1, na qualidade de membro. 
Art. 3º A Comissão será extinta e seus trabalhos finalizados no término da 
vigência do financiamento. 
art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
roSSiEli SoarES da SilVa 
Secretário de Educação do Estado do Pará
PoRtARiA Nº 51/2025-Gs/sEDuc, DE 24 DE MARço DE 2025
o SEcrETário dE ESTado dE EdUcaÇÃo do Pará, no uso de suas 
atribuições legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição Estadual 
do Pará, bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 
15 ambos da lei Estadual nº 9.986, de 6 de julho de 2023,
resolve:
art. 1º dispensar a servidora JaNaiNa BorgES coNcEiÇÃo, matrícula 
nº 57210512-1, da função de dirETor da EScola ESTadUal rUral dE 
BElTErra, complexidade nível 02, jurisdicionada à diretoria regional de 
Ensino de Santarém, a contar de 26 de março de 2025.
art. 2º designar o servidor daVirlEY SaMPaio da SilVa, matrícula nº 
5794064-3, para a função de dirETor da EScola ESTadUal rUral dE 
BElTErra, complexidade nível 02, jurisdicionada à diretoria regional de 
Ensino de Santarém, a contar de 26 de março de 2025.
Parágrafo único. O servidor designado poderá fazer jus a Gratificação de 
direção (gEd) de acordo com o grau de complexidade de sua respectiva 
unidade escolar, em conformidade com os termos e os valores determinados 
no anexo i da lei Estadual nº 9.986 de 06 de julho de 2023.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
roSSiEli SoarES da SilVa
Secretário de Estado de Educação do Pará
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